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TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE TRANSPORTE
 ESCOLAR Nº 37/2022.

Que fazem entre si, de um lado o MUNICIPIO DE ERNESTINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador da carteira de Identidade nº 7018350533 e CPF nº 393.376.850-00, residente e domiciliado na Rua José Bettin, nº 41, na Cidade de Ernestina, denominado doravante de CONTRATANTE e de outro lado TRANSPORTES JEFE LTDA, com endereço na Rua Lavapés II, n° 2916, na cidade de Passo Fundo/RS, Inscrito no CNPJ 07.534.212/0001-06, doravante denominado de CONTRATADO, tem entre si, justo e acertado firmar o presente Termo Aditivo, o qual reger-se-á de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

			1.
			Tendo em vista o requerimento de reajuste do valor do km rodado, tendo elevação do preço do óleo diesel comum, feita pela empresa TRANSPORTES JEFE, e de acordo com parecer jurídico desta municipalidade, fica reajustado os valores conforme abaixo:

Linha 09
Valor do km rodado: R$ 5,63 (cinco reais e sessenta e três centavos).
			
			2.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
				3.
				E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.

				Ernestina, 01 de agosto de 2022.


________________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal
Contratante



______________________________
TRANSPORTES JEFE LTDA 
Contratado
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